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TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 421ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 421ª Série da 1ª Emissão da 
True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e 
os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 16.1, do Termo de Securitização dos CRI (“Termo 
de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em 
Assembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 09 de 
novembro de 2023, às 14:30 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fim de 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 
60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 
2023; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou 
convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada 
nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares 
dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.
br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará 
oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.
assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário agentefi duciario@vortx.com.br, com no mínimo 02 
(dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando 
pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que 
comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos 
e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a 
necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://
truesecuritizadora.com.br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou 
por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. 
Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 27 de outubro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 143ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 143ª Série da 1ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os re-
presentantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 12.3, do Termo de Securitização dos CRI (“Termo de Se-
curitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em Assem-
bleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 10 de novembro 
de 2023, às 11:30 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem so-
bre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, 
de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanha-
das do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 2023; e (ii) Au-
torização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à 
formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do 
dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está dis-
ponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia 
será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por video-
conferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link 
de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.assembleias@truesecuritiza-
dora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de ante-
cedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documen-
to de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representa-
ção do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos e (d) manifestação de 
voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar 
na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fi-
duciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://truesecuritizadora.com.
br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A mani-
festação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu representante legal, 
com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, 
a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não te-
nham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 27 de outubro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 144ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 144ª Série da 1ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os re-
presentantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 12.3, do Termo de Securitização dos CRI (“Termo de Se-
curitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em Assem-
bleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 10 de novembro 
de 2023, às 14:00 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem so-
bre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, 
de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanha-
das do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 2023; e (ii) Au-
torização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à 
formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do 
dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está dis-
ponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia 
será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por video-
conferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link 
de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.assembleias@truesecuritiza-
dora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de ante-
cedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documen-
to de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representa-
ção do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos e (d) manifestação de 
voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar 
na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fi-
duciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://truesecuritizadora.com.
br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A mani-
festação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu representante legal, 
com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, 
a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não te-
nham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 27 de outubro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 147ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 147ª Série da 1ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os re-
presentantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 12.4, do Termo de Securitização dos CRI (“Termo de Se-
curitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em Assem-
bleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 10 de novembro 
de 2023, às 14:30 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem so-
bre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, 
de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanha-
das do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 2023; e (ii) Au-
torização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à 
formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do 
dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está dis-
ponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia 
será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por video-
conferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link 
de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.assembleias@truesecuritiza-
dora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de ante-
cedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documen-
to de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representa-
ção do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos e (d) manifestação de 
voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar 
na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fi-
duciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://truesecuritizadora.com.
br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A mani-
festação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu representante legal, 
com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, 
a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não te-
nham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 27 de outubro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 172ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 172ª Série da 1ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os re-
presentantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 14.3, do Termo de Securitização dos CRI (“Termo de Se-
curitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em Assem-
bleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 10 de novembro 
de 2023, às 15:30 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem so-
bre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, 
de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanha-
das do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 2023; e (ii) Au-
torização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à 
formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do 
dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está dis-
ponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia 
será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por video-
conferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link 
de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.assembleias@truesecuritiza-
dora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de ante-
cedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documen-
to de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representa-
ção do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos e (d) manifestação de 
voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar 
na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fi-
duciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://truesecuritizadora.com.
br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A mani-
festação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu representante legal, 
com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, 
a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não te-
nham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 27 de outubro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 62ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 62ª Série da 1ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os re-
presentantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 13.3.1, do Termo de Securitização dos CRI (“Termo de 
Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em As-
sembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 10 de no-
vembro de 2023, às 11:00 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de delibe-
rarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da 
CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acom-
panhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 2023; e 
(ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenien-
tes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem 
do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está 
disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia 
será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por video-
conferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link 
de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.assembleias@truesecuritiza-
dora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de ante-
cedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documen-
to de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representa-
ção do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos e (d) manifestação de 
voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar 
na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fi-
duciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://truesecuritizadora.com.
br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A mani-
festação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu representante legal, 
com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, 
a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não te-
nham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 27 de outubro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 173ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 173ª Série da 1ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os re-
presentantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 14.3, do Termo de Securitização dos CRI (“Termo de Se-
curitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em Assem-
bleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 10 de novembro 
de 2023, às 16:00 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem so-
bre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, 
de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanha-
das do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 2023; e (ii) Au-
torização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à 
formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do 
dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está dis-
ponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia 
será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por video-
conferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link 
de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.assembleias@truesecuritiza-
dora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de ante-
cedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documen-
to de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representa-
ção do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos e (d) manifestação de 
voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar 
na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fi-
duciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://truesecuritizadora.com.
br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A mani-
festação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu representante legal, 
com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, 
a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não te-
nham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 27 de outubro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 174ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 174ª Série da 1ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os re-
presentantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 14.3, do Termo de Securitização dos CRI (“Termo de Se-
curitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em Assem-
bleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 10 de novembro 
de 2023, às 16:30 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem so-
bre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, 
de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanha-
das do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 2023; e (ii) Au-
torização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à 
formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do 
dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está dis-
ponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia 
será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por video-
conferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link 
de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.assembleias@truesecuritiza-
dora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de ante-
cedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documen-
to de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representa-
ção do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos e (d) manifestação de 
voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar 
na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fi-
duciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://truesecuritizadora.com.
br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A mani-
festação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu representante legal, 
com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, 
a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não te-
nham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 27 de outubro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 168ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 168ª Série da 1ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os 
representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 11.3, do Termo de Securitização dos CRI (“Termo 
de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em 
Assembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 10 de 
novembro de 2023, às 15:00 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fim de 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 
60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 
2023; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou 
convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada 
nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares 
dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.
br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará 
oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.
assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 
02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) 
quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos 
que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes 
específi cos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, 
sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância 
à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu 
website (https://truesecuritizadora.com.br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI 
na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos 
CRI ou por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. 
Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 27 de outubro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 341ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 341ª Série da 1ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os 
representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 11.5, do Termo de Securitização dos CRI (“Termo 
de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em 
Assembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 10 de 
novembro de 2023, às 17:00 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fim de 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 
60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 
2023; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou 
convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada 
nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares 
dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.
br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará 
oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.
assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 
02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) 
quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos 
que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes 
específi cos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, 
sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância 
à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu 
website (https://truesecuritizadora.com.br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI 
na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos 
CRI ou por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. 
Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 27 de outubro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 153ª, 154ª, 155ª, 156ª e 157ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 153ª, 154ª, 155ª, 156ª e 157ª Sé-
rie da 1ª Emissão da True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DIS-
TRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34 
(“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 14.12, do Termo de Secu-
ritização dos CRI (“Termo de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 
60”), a se reunirem em Assembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda con-
vocação, em 13 de novembro de 2023, às 16:00 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais 
abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, 
I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos 
CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 
31 de março de 2023; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos ne-
cessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à ma-
téria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações 
dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.
cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de de-
zembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibili-
zará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.
assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 
02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) 
quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos 
que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes especí-
fi cos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem 
a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emis-
sora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website 
(https://truesecuritizadora.com.br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na pági-
na eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou 
por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Con-
forme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados du-
rante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 27 de outubro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 391ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 391ª Série da 1ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os re-
presentantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 12.3, do Termo de Securitização dos CRI (“Termo de Se-
curitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em Assem-
bleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 13 de novembro 
de 2023, às 16:30 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem so-
bre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, 
de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanha-
das do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 2023; e (ii) Au-
torização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à 
formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do 
dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está dis-
ponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia 
será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por video-
conferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link 
de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.assembleias@truesecuritiza-
dora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de ante-
cedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documen-
to de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representa-
ção do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos e (d) manifestação de 
voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar 
na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fi-
duciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://truesecuritizadora.com.
br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A mani-
festação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu representante legal, 
com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, 
a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não te-
nham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 27 de outubro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 465ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 465ª Série da 1ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os re-
presentantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 13.4, do Termo de Securitização dos CRI (“Termo de Se-
curitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em Assem-
bleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 13 de novembro 
de 2023, às 15:00 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem so-
bre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, 
de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanha-
das do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 2023; e (ii) Au-
torização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à 
formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do 
dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está dis-
ponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia 
será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por video-
conferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link 
de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.assembleias@truesecuritiza-
dora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de ante-
cedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documen-
to de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representa-
ção do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos e (d) manifestação de 
voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar 
na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fi-
duciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://truesecuritizadora.com.
br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A mani-
festação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu representante legal, 
com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, 
a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não te-
nham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 27 de outubro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 166ª E 167ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 166ª e 167ª Série da 1ª Emissão 
da True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e 
os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 12.2, do Termo de Securitização dos CRI (“Termo 
de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em 
Assembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 17 de 
setembro de 2023, às 16:30 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fim de 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 
60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 
2023; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou 
convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada 
nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares 
dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.
br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará 
oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.
assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário agentefi duciario@vortx.com.br, com no mínimo 02 
(dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando 
pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que 
comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos 
e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a 
necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://
truesecuritizadora.com.br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou 
por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. 
Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 27 de outubro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 1ª E 4ª SÉRIES DA 57ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 1ª e 4ª Séries da 57ª Emissão da 
True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a PLANNER CORRETORA DE VALORES S.A, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 00.806.535/0001-54 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em 
atenção ao disposto na Cláusula 13.2, do Termo de Securitização dos CRI (“Termo de Securitização”) e Resolução CVM 
nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em Assembleia Especial de Investidores 
dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 17 de novembro de 2023, às 11:30 de 
forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem 
do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro 
de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos 
auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 2023; e (ii) Autorização à Emissora 
e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, 
implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações 
Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site 
da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de 
forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, 
via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso 
àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.assembleias@truesecuritizadora.
com.br e ao Agente Fiduciário agentefi duciario@planner.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência 
em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de 
identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação 
do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos e (d) manifestação de voto, 
conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na 
videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente 
Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://truesecuritizadora.
com.br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A 
manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu representante 
legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM 
nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que 
não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 27 de outubro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016944-38.2015.8.26.0001 A MM. 
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Gislaine 
Maria de Oliveira Conrado, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a VETEC INCORPORADORA E 
PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ 11.264.190/0001-70, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível por parte de Condomínio Residencial Portal da Casa Verde, 
objetivando o recebimento de R$ 5.589,80 (junho/2015), referente às cotas condominiais da unidade 
nº 61, bloco B do Condomínio Autor, vencidas e não pagas. Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de setembro de 2023. 

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor Bancário 
Sul, Quadra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: ANDRESSA FERNANDA 
MELLO, brasileira, professora, casada, RG N° 27.169.447-6-SSP/SP, CPF/MF Nº 296.915.378-50, 
e ERIVAN DOS SANTOS RIBEIRO, brasileiro, servidor publico federal, RG N° 24.147.169-2-SSP/
SP, CPF/MF N° 157.221.888-67, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última 
publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-
SP, a purgação da mora no valor de R$126.488,57, acrescida dos juros e encargos que vencerem 
até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de con-
solidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 305.853 deste Oficio, em favor da credora 
fiduciária. São Paulo, 30 de outubro de 2023.  (Protocolo 742.889)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor fiduciá-
rio: ITAÚ UNIBANCO S.A, CNPJ nº 60.701.190/0001-04 com sede na Praça Alfredo Egydio de 
Souza Aranha nº  100, Torre Olavo Setúbal, São Paulo/SP, INTIMA o devedor fiduciante: ALCEU 
CIRQUEIRA CUSTODIO, brasileiro,  aposentado, desquitado,   RG N° 15.799.415-6-SSP/SP   CPF/
MF Nº  042.857.078-02, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publi-
cação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César, São 
Paulo-SP, a purgação da mora no valor de R$20.772,85, acrescida dos juros e encargos que vence-
rem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 79.801 deste Oficio, em favor da credora 
fiduciária. São Paulo, 30 de outubro de 2023. (Protocolo 758.371).

B5gazetasp.com.br
Terça-feira, 31 De ouTubro De 2023 Economia

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 481ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 481ª Série da 1ª Emissão da 
True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e 
os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 17.2, do Termo de Securitização dos CRI (“Termo 
de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em 
Assembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 17 de 
novembro de 2023, às 14:30 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fim de 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 
60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 
2023; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou 
convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada 
nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares 
dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.
br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará 
oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.
assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário agentefi duciario@vortx.com.br, com no mínimo 02 
(dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando 
pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que 
comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos 
e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a 
necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://
truesecuritizadora.com.br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou 
por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. 
Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 27 de outubro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 482ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 482ª Série da 1ª Emissão da 
True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e 
os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 19.1, do Termo de Securitização dos CRI (“Termo 
de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em 
Assembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 17 de 
novembro de 2023, às 15:00 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fim de 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 
60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 
2023; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou 
convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada 
nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares 
dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.
br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará 
oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.
assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário agentefi duciario@vortx.com.br, com no mínimo 02 
(dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando 
pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que 
comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos 
e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a 
necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://
truesecuritizadora.com.br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou 
por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. 
Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 27 de outubro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA SÉRIE ÚNICA DA 56ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da Série Única da 56ª Emissão da 
True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a PLANNER CORRETORA DE VALORES S.A, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 00.806.535/0001-54 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em 
atenção ao disposto na Cláusula 13.2, do Termo de Securitização dos CRI (“Termo de Securitização”) e Resolução CVM 
nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em Assembleia Especial de Investidores 
dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 17 de novembro de 2023, às 11:00 de 
forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem 
do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro 
de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos 
auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 2023; e (ii) Autorização à Emissora 
e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, 
implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações 
Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site 
da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de 
forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, 
via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso 
àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.assembleias@truesecuritizadora.
com.br e ao Agente Fiduciário agentefi duciario@planner.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência 
em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de 
identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação 
do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos e (d) manifestação de voto, 
conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na 
videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente 
Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://truesecuritizadora.
com.br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A 
manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu representante 
legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM 
nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que 
não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 27 de outubro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª E 2ª SÉRIE DA 10ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da 1ª e 2ª Série da 10ª Emissão 
da True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.343.682/0001-38 (“Agente Fiduciá-
rio”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 19.1, do Termo de Securitização dos CRA 
(“Termo de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reuni-
rem em Assembleia Especial de Investidores dos CRA (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 21 
de novembro de 2023, às 14:00 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 
60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRA da Emissora, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 
2023; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou 
convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada 
nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares 
dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. 
A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 
2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportu-
namente o link de acesso àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.assem-
bleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário assembleias@pentagonotrustee.com.br, com no mínimo 02 
(dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quan-
do pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que 
comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos 
e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRA poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a ne-
cessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://
truesecuritizadora.com.br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página ele-
trônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRA ou por 
seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Confor-
me Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados duran-
te a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 27 de setembro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 1ª E 2ª SÉRIE DA 32ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 1ª e 2ª Série da 32ª Emissão da 
True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.343.682/0001-38 (“Agente Fiduciário”), 
e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 14, do Termo de Securitização dos CRI (“Termo 
de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em 
Assembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 21 de no-
vembro de 2023, às 14:15 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de delibe-
rarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da 
CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acom-
panhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 2023; e 
(ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenien-
tes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem 
do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está 
disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia 
será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por video-
conferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link 
de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.assembleias@truesecuritiza-
dora.com.br e ao Agente Fiduciário assembleias@pentagonotrustee.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de an-
tecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: docu-
mento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a represen-
tação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos e (d) manifestação de 
voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar 
na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fi-
duciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://truesecuritizadora.com.
br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A mani-
festação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu representante legal, 
com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, 
a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não te-
nham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 27 de outubro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 4ª E 5ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 4ª e 5ª Série da 1ª Emissão da 
True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.343.682/0001-38 (“Agente Fiduciário”), 
e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 13.1, do Termo de Securitização dos CRI (“Termo 
de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em 
Assembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 21 de 
novembro de 2023, às 14:30 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fim de 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 
60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 
2023; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou 
convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada 
nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares 
dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A 
Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamen-
te o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.assembleias@true-
securitizadora.com.br e ao Agente Fiduciário assembleias@pentagonotrustee.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias 
úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa 
física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem 
a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos e (d) manifes-
tação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de 
ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao 
Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://truesecuritiza-
dora.com.br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. 
A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu representante 
legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM 
nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que 
não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 27 de outubro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 44ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 44ª Série da 1ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTU-
LOS E VALORES MOBILIÁRIOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.343.682/0001-38 (“Agente Fiduciário”), e os 
representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 13.4, do Termo de Securitização dos CRI (“Termo de 
Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em As-
sembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 21 de no-
vembro de 2023, às 11:15 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de delibe-
rarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da 
CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acom-
panhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 2023; e  
(ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenien-
tes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem 
do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está 
disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia 
será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por video-
conferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link 
de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.assembleias@truesecuritiza-
dora.com.br e ao Agente Fiduciário assembleias@pentagonotrustee.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de an-
tecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: docu-
mento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a represen-
tação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos e (d) manifestação de 
voto, conforme abaixo.  O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar 
na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fi-
duciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://truesecuritizadora.com.
br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A mani-
festação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu representante legal, 
com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, 
a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não te-
nham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 27 de outubro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 109ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 109ª Série da 1ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTU-
LOS E VALORES MOBILIÁRIOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.343.682/0001-38 (“Agente Fiduciário”), e os 
representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 12.3, do Termo de Securitização dos CRI (“Termo de 
Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em As-
sembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 21 de no-
vembro de 2023, às 11:30 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de delibe-
rarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da 
CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acom-
panhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 2023; e 
(ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenien-
tes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem 
do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está 
disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia 
será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por video-
conferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link 
de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.assembleias@truesecuritiza-
dora.com.br e ao Agente Fiduciário assembleias@pentagonotrustee.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de an-
tecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: docu-
mento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a represen-
tação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos e (d) manifestação de 
voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar 
na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fi-
duciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://truesecuritizadora.com.
br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A mani-
festação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu representante legal, 
com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, 
a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não te-
nham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 27 de outubro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 163ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 163ª Série da 1ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTU-
LOS E VALORES MOBILIÁRIOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.343.682/0001-38 (“Agente Fiduciário”), e os 
representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 15.1, do Termo de Securitização dos CRI (“Termo de 
Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em As-
sembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação, em 21 de novem-
bro de 2023, às 11:45 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem 
sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, 
de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanha-
das do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 2023; e  (ii) Au-
torização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à 
formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do 
dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está dis-
ponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia 
será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por video-
conferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link 
de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.assembleias@truesecuritiza-
dora.com.br e ao Agente Fiduciário assembleias@pentagonotrustee.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de an-
tecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: docu-
mento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a represen-
tação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos e (d) manifestação de 
voto, conforme abaixo.  O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar 
na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fi-
duciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://truesecuritizadora.com.
br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A mani-
festação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu representante legal, 
com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, 
a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não te-
nham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 27 de outubro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 33ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 33ª Série da 1ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os re-
presentantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 12.4, do Termo de Securitização dos CRI (“Termo de Se-
curitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em Assem-
bleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 22 de novembro 
de 2023, às 11:30 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem so-
bre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, 
de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanha-
das do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 2023; e (ii) Au-
torização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à 
formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do 
dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está dis-
ponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia 
será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por video-
conferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link 
de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.assembleias@truesecuritiza-
dora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de ante-
cedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documen-
to de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representa-
ção do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos e (d) manifestação de 
voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar 
na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fi-
duciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://truesecuritizadora.com.
br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A mani-
festação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu representante legal, 
com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, 
a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não te-
nham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 27 de outubro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 51ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 51ª Série da 1ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os re-
presentantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 13.4, do Termo de Securitização dos CRI (“Termo de Se-
curitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em Assem-
bleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 22 de novembro 
de 2023, às 14:00 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem so-
bre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, 
de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanha-
das do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 2023; e (ii) Au-
torização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à 
formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do 
dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está dis-
ponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia 
será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por video-
conferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link 
de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.assembleias@truesecuritiza-
dora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de ante-
cedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documen-
to de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representa-
ção do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos e (d) manifestação de 
voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar 
na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fi-
duciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://truesecuritizadora.com.
br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A mani-
festação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu representante legal, 
com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, 
a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não te-
nham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 27 de outubro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

AGI Brasil Indústria e Comércio S.A.
CNPJ n° 58.764.309/0001-38 - NIRE 35.300.473.116

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 13 de Setembro de 2023
1. Data, Horário e Local: No dia 13 de setembro de 2023, às 10h00 na sede social da AGI Brasil Indústria e Comércio 
S.A., localizada no Município de Candido Mota, Estado de São Paulo, na Estrada Municipal Rural Robert Allan Stenson, 
1.000, Área Rural de Nova Alexandria, CEP 19887-899 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Conforme faculdade 
prevista no artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades Por Ações”), fica dispensada a publicação 
de editais de convocação, em virtude da presença de acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia, conforme assinaturas constantes no Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Presidente: 
Francisco Ernesto Mann Prado; Secretário: Felipe Gazoni de Souza. 4. Ordem do Dia: Aprovar a consolidação do 
Estatuto Social da Companhia tendo em vista alterações realizadas anteriormente à presente data, para fins de clareza. 
5. Deliberação: Instalada a assembleia e, após o exame e discussão da única matéria da ordem do dia, os Acionistas 
aprovaram a lavratura da presente ata na forma de sumário de decisões tomadas e deliberaram, por unanimidade de 
votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas: Aprovar, para fins de clareza, a consolidação do Estatuto Social da 
Companhia (“Estatuto Social”) tendo em vista as alterações ao Estatuto Social devidamente aprovadas e formalizadas 
anteriormente à presente data, passando o Estatuto Social da Companhia a vigorar de acordo com a nova redação 
constante do Anexo I, para todos os fins de direito, e que é igualmente assinado pelos membros da mesa e a acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o presidente 
declarou a assembleia encerrada e a presente ata lavrada que, na forma de sumário de decisões tomadas, foi lida e 
achada conforme e assinada por todos os presentes. Confere com o original lavrado em livro próprio. Candido Mota/SP, 
13 de setembro de 2023. Mesa: Francisco Ernesto Mann Prado - Presidente; Felipe Gazoni de Souza - Secretário. 
Acionistas: AGI Alpha Holdings Corp. - P.P. Cinthya Caballero Perez; AGI Bravo Holdings Corp. - P.P. Cinthya 
Caballero Perez. JUCESP nº 375.673/23-4 em 20/09/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. Anexo I à Ata da 
Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 13 de Setembro de 2023. AGI Brasil Indústria e Comércio S.A. - 
CNPJ n° 58.764.309/0001-38 - NIRE 35.300.473.116. Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, Objetivo e 
Duração: Artigo 1. Sob a denominação de AGI Brasil Indústria e Comércio S.A. (“Companhia”) fica organizada uma 
sociedade por ações, de capital fechado, regendo-se pelo presente Estatuto, nos termos da Lei nº 6.404/76 (“Lei das 
Sociedades por Ações”) e legislação complementar. Artigo 2. A Companhia é sediada na Cidade de Candido Mota, 
Estado de São Paulo, na Estrada Municipal Rural Robert Allan Stenson, nº 1.000, Área Rural de Nova Alexandria,  
CEP: 19887-899, podendo, entretanto, abrir filiais, agencias, depósitos e escritórios em qualquer parte do território 
nacional ou no exterior, onde for de seu interesse, mediante a deliberação de pelo menos ¾ (três quartos) dos 
acionistas detentores de ações com direito a voto. Artigo 3. O objeto da Companhia compreende as seguintes 
atividades: (i) fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios e assistência 
técnica; (ii) fabricação de estruturas metálicas; (iii) instalação de máquinas e equipamentos industriais;  
(iv) transporte rodoviário de cargas em geral; (v) atividades de compra e venda de produtos agrícolas; (vi) negociação 
em bolsa e outros agentes financeiros de contratos futuros de comodities agrícolas; (vii) comercialização de produtos 
de origem vegetal; (viii) comercialização, distribuição, representação comercial, exportação e operações comerciais e 
financeiras derivadas de exportação, por conta própria, ou de terceiros, sob comissão ou consignação de produtos de 
origem agrícola em estado natural ou industrializado; (ix) representação de outras sociedades nacionais, ou 
estrangeiras; (x) participação em outras sociedades empresárias ou simples, nacionais ou estrangeiras, como sócia ou 
acionista e atividades de escritório administrativo vinculado às demais atividades constantes deste artigo,  
(xi) prestação de serviços por conta própria, ou de terceiros, inclusive secagem, limpeza e padronização, bem como 
assistência especializada nas áreas operacional, administrativa, comercial, industrial e serviços decorrentes da 
produção, beneficiamento, processamento, industrialização, fabricação, comercialização, distribuição, representação 
comercial, importação, exportação e comerciais e financeiras derivadas de exportação de cereais, a outras sociedades 
nacionais e estrangeiras; (xii) exploração do ramo da incorporação, compra e venda, hipoteca, permuta, locação, 
loteamento e administração de imóveis; (xiii) locação de bens móveis; (xiv) exercício da administração de carteira de 
valores mobiliários; (xv) importação e exportação de materiais, bens e produtos; (xvi) depósito de mercadorias para 
terceiros, exceto armazéns gerais e guarda móveis; e (xvii) serviços de engenharia. Artigo 4. A duração da Companhia 
é por tempo indeterminado. Capítulo II - Capital Social e das Ações: Artigo 5. O capital social da Companhia, 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 401.707.445,00 (quatrocentos e um milhões, 
setecentos e sete mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais), dividido em 401.707.445 (quatrocentos e um milhões, 
setecentas e sete mil, quatrocentas e quarenta e cinco) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 
Primeiro. As ações serão indivisíveis perante a Companhia, que não reconhecerá mais que um proprietário por unidade. 
Parágrafo Segundo. A Companhia poderá negociar com suas próprias ações, a critério de seus acionistas, adquirindo-as 
e alienando-as na forma prevista na legislação vigente. Parágrafo Terceiro. Cada ação ordinária representativa  
do capital social da Companhia conferirá ao seu titular o direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. 
Artigo 6. Ocorrendo aumento de capital social por subscrição de novas ações, os acionistas terão o direito de 
preferência, nos termos do que dispõe o art. 171 da Lei das Sociedades por Ações pelo prazo de 30 (trinta) dias 
contados da publicação da ata da Assembleia Geral que o tiver aprovado. Parágrafo Primeiro. O direito de preferência 
de que cuida o caput deste Artigo não alcança os aumentos de capital decorrentes da conversão em ações de 
debêntures, bônus de subscrição e partes beneficiárias. Parágrafo Segundo. A subscrição de ações para integralização 
a prazo fica sujeita ao pagamento inicial previsto na forma da lei, devendo o saldo ser pago nas condições fixadas pela 
Assembleia Geral, ouvido o Conselho Fiscal, se instalado e em funcionamento. Artigo 7. A Companhia poderá adquirir 
suas próprias ações para permanência em tesouraria, ou cancelamento, até o limite do saldo de lucros ou reservas, 
exceto a reserva legal, sem diminuição do capital social. Capítulo III - Assembleia Geral: Artigo 8. A Assembleia 
Geral, com as funções e atribuições previstas em lei, ocorrerá ordinariamente dentro dos quatro primeiros meses 
seguintes ao término do Exercício Social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Parágrafo 
Único. A Assembleia Geral será convocada pelas pessoas previstas em lei, sendo seus trabalhos instalados e dirigidos 
por mesa composta por Presidente e Secretário, escolhidos pelos acionistas presentes. Artigo 9. As deliberações da 
Companhia somente serão consideradas como aprovadas se assim o forem por acionistas que representem a maioria das 
ações ordinárias com direito a voto. Parágrafo Primeiro. O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por 
procurador, constituído há menos de um ano, que seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição 
financeira. Parágrafo Segundo. A prova de representação deverá ser depositada na sede da Companhia, até a véspera 
do dia da Assembleia. Capítulo IV - Administração: Artigo 10. A Companhia será administrada por uma diretoria que 
será eleita para um período de 3 (três) anos, podendo seus membros serem reeleitos conjunta ou separadamente. 
Parágrafo Único. O mandato dos administradores estende-se até a investidura dos novos eleitos. Artigo 11. A 
Assembleia Geral fixará o montante global ou individual da remuneração dos membros da Diretoria. Diretoria -  
Artigo 12. A Diretoria será composta de, no mínimo, 02 (dois) membros, acionistas ou não, residentes no País, 
dispensados de caução, designados Diretor Presidente e Diretor Operacional. Parágrafo Primeiro. Nos impedimos 
temporários, ou na falta de qualquer Diretor, a substituição será feita por outro Diretor, indicado em Assembleia Geral. 
Parágrafo Segundo. Em caso de vacância em qualquer cargo de Diretor, será convocada Assembleia Geral Extraordinária, 
dentro de 30 (trinta) dias da data da vacância para eleger o substituto, que completará o restante do mandato.  
Artigo 13. Compete à Diretoria praticar os atos normais de administrador, necessários à consecução dos fins sociais, 
podendo representar a Sociedade, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, confessar dívidas, fazer acordos, 
contrair obrigações celebrar contratos e adquirir, alienar, onerar bens, nos termos previstos neste Artigo e de acordo 
com as limitações impostas por este Estatuto Social. Artigo 14. A Companhia será representada: (i) por um dos 
Diretores de forma isolada; ou (ii) por um Diretor, em conjunto com um procurador. Parágrafo Primeiro. A Companhia 
poderá outorgar procuração, sendo representada na procuração por quaisquer de seus Diretores, de forma isolada.  
Os instrumentos de procuração conterão poderes expressos e específicos e prazo de vigência não superior a 02 (dois) 
anos, com exceção das procurações outorgadas para exercício do poder “ad judicia” que poderá ser firmada para vigorar 
por prazo indeterminado. Parágrafo Segundo. É vedado aos Diretores e aos procuradores prestar, em nome da 
Companhia, avais, fianças e quaisquer outros atos de favor estranhos ao interesse social, bem como de representar a 
Companhia de forma diversa e estabelecida neste Estatuto Social, sob pena de serem nulos e sem nenhum efeito os 
atos assim praticados. Artigo 15. A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada por qualquer um dos Diretores e suas 
resoluções constarão no Livro de Atas de Reunião da Diretoria, a serem realizadas na sede da Companhia ou em local 
indicado em convocação. Parágrafo Único. Considerar-se-á regularmente convocada a Diretoria por qualquer meio que 
permita a comprovação do recebimento da convocação por parte dos Diretores, tais como telegrama, carta registrada, 
e-mail (internet), ou qualquer outro meio semelhante, além da publicação em jornais. Considera-se regular a reunião 
que contar com a presença de todos os Diretores, que deverão assinar a ata de Reunião da Diretoria. Capítulo V - 
Conselho Fiscal: Artigo 16. A Companhia terá um Conselho Fiscal, composto de 03 (três) membros efetivos e igual 
número de suplentes, com as atribuições previstas em lei, não permanente, que será instalado quando solicitado pelos 
acionistas. Cada um de seus membros perceberá a remuneração que for fixada pela Assembleia Geral que os eleger, ao 
determinar a instalação e o funcionamento do órgão, respeitado o mínimo estabelecido no §3º do Artigo 162, da Lei 
das Sociedades por Ações. Capítulo VI - Exercício Social, Balanço, Distribuição de Lucros: Artigo 17. O exercício 
social coincide com o ano civil, levantando-se a 31 de dezembro de cada ano o balanço geral, com as respectivas 
demonstrações financeiras exigidas por lei. Artigo 18. Do lucro líquido apurado nas demonstrações financeiras e 
definido pelo Artigo 191 da Lei das Sociedades por Ações, será elaborada a proposta da destinação a lhe ser dada, 
aplicando-se, compulsoriamente, 5% (cinco por cento) na constituição de reserva legal, até que esta atinja 20% (vinte 
por cento) do capital social, observando-se o disposto no Capítulo XVI da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 19. 
Poderão ser levantados balanços semestrais, a critério da Diretoria. Artigo 20. A Assembleia Geral poderá, por proposta 
da Diretoria, proceder a ajustes subsequentes no lucro líquido do exercício, constituindo reservas de contingências e de 
lucros a realizar, bem como proceder a reversão delas. Artigo 21. A Companhia distribuirá como dividendo mínimo 
obrigatório, em cada exercício social, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado nos termos 
do Artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, se outro percentual não for deliberado pelos acionistas em Assembleia 
Geral. Artigo 22. A Companhia poderá, por deliberação da Assembleia Geral, distribuir dividendos intermediários, a 
conta de lucros acumulados, ou reservas de lucros existentes no último balanço, ou apurados no decorrer do exercício 
social. Artigo 23. O dividendo estabelecido será contabilizado no encerramento do exercício social como “a pagar”, 
transferindo-se para as contas individuais dos acionistas, após a realização da Assembleia Geral Ordinária, que 
determinará o prazo para seu pagamento. Artigo 24. A Assembleia Geral Ordinária disporá sobre a destinação do saldo 
do luro líquido do exercício e dos lucros acumulados. Capítulo VII - Disposições Gerais e Transitórias: Artigo 25.  
As ações da Companhia não poderão ser validamente vendidas, cedidas, ou transferidas no todo, ou em parte, por 
qualquer dos acionistas, a qualquer título, seja por venda e compra, como também por dação em pagamento, permuta, 
conferência de bens para incorporação em sociedade ou qualquer outro modo, sem que antes tenha sido assegurada, 
de forma ampla e irrestrita, preferência aos demais acionistas e, supletivamente, à Companhia. Não convindo aos 
acionistas, ou à Companhia, exercer o direito de preferência no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da 
notificação de interesse em dispor das ações, o acionista interessado em dispor das ações poderá fazê-lo a terceiros, 
nos mesmos termos e condições oferecidos anteriormente aos acionistas e à Companhia. Artigo 26. A Companhia será 
dissolvida nos casos previstos em lei e a sua liquidação se processará de acordo com o estabelecido nos termos do 
Artigo 208 e seguintes da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 27. Os casos omissos serão regulados pela Lei das 
Sociedades por Ações e legislação posterior. Artigo 28. Fica eleito, como competente para dirimir controvérsias e/ou 
questões oriundas deste Estatuto Social, o foro da Comarca da Cidade de Cândido Mota, Estado de São Paulo, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Candido Mota/SP, 13 de setembro de 
2023. Mesa: Francisco Ernesto Mann Prado - Presidente; Felipe Gazoni de Souza - Secretário. Acionistas: AGI Alpha 
Holdings Corp. - P.P. Cinthya Caballero Perez; AGI Bravo Holdings Corp. - P.P. Cinthya Caballero Perez.

23º Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0586088-78.2000.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 23ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. MARCOS DUQUE GADELHO JUNIOR, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
Roberto Rachid Haddad, CPF/MF 389.942.798-06 e Ricardo Rachid Haddad Filho, CPF/MF 381.990.108- 60, expedido nos autos
da ação de Execução de Título Extrajudicial, movida por Joaquim Sebastião Costa de Melo Matos, tendo como executados H Textil
Comércio de Tecidos Ltda e outros, objetivando a cobrança da quantia de R$ 4.954.767,11 (maio/2021), que será atualizada até a
data do efetivo pagamento. Estando os condôminos/terceiros interessados em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital para
que no prazo de 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, exercer o direito de preferência quanto aos quinhões penhorados dos
seguintes imóveis: 1) 2/6 (dois sextos) de uma casa e seu respectivo terreno, situada na Rua Agostinho Gomes, nº 3192, no 18º
Subdistrito Ipiranga, medindo 14,40m de frente, por 60,00m da frente aos fundos, com área total de 884,00m², matriculado sobre o nº
150.057, no 6º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/ SP e, 2) 2/6 (dois sexto) de um prédio e seu respectivo terreno, situado
na Rua Agostinho Gomes, nº 3180, no 18º Subdistrito Ipiranga, medindo 9,00m de frente, por 60,00m da frente aos fundos, matriculado
sobre o nº 150.058, registrado no 6º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Estando os condôminos/terceiros interessados
em local ignorado, foi deferida a intimação por edital. Decorrido o prazo para oferecimento de resposta (art. 231, inciso IV, NCPC), na
ausência dos quais, prosseguirá nos seus ulteriores termos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei.

 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1059789-72.2021.8.26.0002 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, 
Dr(a). FABIANA FEHER RECASENS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ALINE GONÇALVES 
SILVA, CPF. 307.649.198-90, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível 
por parte de Instituição Paulista Adventista de Educação e Assistência Social, alegando em 
síntese: a cobrança de R$ 6.404,75 (outubro/2021), decorrentes das mensalidades vencidas nos 
meses de Maio a Dezembro de 2019, oriundas do Contrato de Prestação de Serviços 
Educacionais firmado entre as partes. Encontrando-se a requerida em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel,  caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1040400-98.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 39ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Celso Lourenço Morgado, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SAVE COMÉRCIO 
DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA., CNPJ 17324198000161, na pessoa do(a) representante legal, que lhe foi proposta uma ação 
de Procedimento Comum Cível por parte de CSLP SUDESTE COMERCIO VAREJISTA DE DOCES LTDA, objetivando a nulidade do 
título número 1122, no valor de R$ 927,24 e a sustação do respectivo Protesto em definitivo junto ao Tabelionato de Protesto de Letras e 
Títulos de Itapevi, bem como determinar aos órgãos restritivos que eliminem de seus bancos de dados a existência deste protesto, acaso 
haja dita informação. Estando a ré em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis após fluir 
o prazo de 20 dias supra, querendo ofereça defesa, sendo que presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial. em caso de revelia, 
será nomeado curador especial (artigo 257, IV). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de outubro de 2023. 
 
EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE TRINTA (30) DIAS. PROCESSO Nº 1095848-85.2023.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). José Walter Chacon Cardoso, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação de Alteração de Regime de Bens movida por Yan 
Maia Tironi, CPF 565.839.665-49, e Nicole Ida Weiser, CPF 821.839.370-68, por meio da qual os requerentes indicados intentam alterar o 
regime de bens do casamento de Separação Obrigatória de Bens para Separação Convencional de Bens. Para conhecimento de eventuais 
interessados, foi determinada a expedição de edital com prazo de 30 dias, a contar da publicação. O presente edital é expedido nos termos 
do artigo 734, § 1º do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 19 de outubro de 2023. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0014904-96.2022.8.26.0602. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara 
Cível, do Foro de Sorocaba, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Tayano Fanton Furukawa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALICE 
LEIKO IHARA & CIA ME, WILLIAM YUZO IHARA e ALICE LEIKO IHARA que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de 
sentença, movida por ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS, objetivando o cumprimento da r. sentença 
prolatada nos autos da ação Monitória 4015394-65.2013.8.26.0602, referente ao contrato de abertura de crédito em conta corrente n.º 
358.402.734, julgada procedente para constituir o título executivo judicial no valor de R$ 181.086,87 (cento e oitenta e um mil e oitenta e seis 
reais e oitenta e sete centavos), corrigido monetariamente desde a data do inadimplemento e acrescido de juros de 1% ao mês, contado 
desde a citação e custas processuais e honorários advocatícios em 10% sobre o valor atualizado do débito. Para a fase de cumprimento de 
sentença, desde já fixada a verba honorária em dez por cento (10%) do valor atualizado do débito, porém condicionada a incidência de tal 
verba à hipótese de não haver o cumprimento voluntário da obrigação (pagamento) no prazo de quinze (15) dias do art. 523, caput, do CPC, 
e, em havendo pagamento parcial, incidirá somente sobre o saldo inadimplido. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, na 
forma do artigo 513, § 2º, IV, do CPC, INTIMA-SE a parte devedora quanto à conta de liquidação, para que, no prazo de quinze dias 
(iniciados após o decurso do prazo de validade do edital), proceda ao pagamento do débito no valor de R$ 451.653,81 (quatrocentos e 
cinquenta e um mil, seiscentos e cinquenta e três reais e oitenta e três centavos), sendo R$410.594,37 (quatrocentos e dez mil quinhentos e 
noventa e quatro reais e trinta e sete centavos) o principal, acrescido de R$ 41.059,44 (quarenta e um mil e cinquenta e nove reais e quarenta 
e quatro centavos) a título de honorários advocatícios, desde já advertidos de que, na inércia, a ser certificada pela Serventia, prosseguir-se-á 
nos termos do art. 523, § 3º, do CPC (com acréscimo de multa no percentual de 10%, e dos honorários advocatícios acima fixados, 
seguindo-se penhora e avaliação de bens), bem como de que eventual impugnação ao cálculo deverá ser apresentada no prazo de 15 
(quinze) dias, contados este após o transcurso do prazo para pagamento voluntário, nos termos do art. 525, caput, também CPC, 
independentemente de penhora ou nova intimação. Seja a parte executada advertida de que, se pretender garantir o Juízo a fim de obstar a 
incidência da multa prevista no artigo 523, §1º, do CPC, deverá - de imediato - especificar essa circunstância, sob pena de ser o depósito 
tomado como pagamento e desde logo liberado em favor da parte exequente, e, caso haja parte incontroversa do débito exequendo, deverá 
decliná-la quando da comprovação do depósito. Fica ciente, também, que exceto para as hipóteses em que o CPC impuser intimação por 
forma diversa (tal qual na presente situação), os prazos em face do executado revel que não esteja representado por advogado nos autos, 
nos termos do artigo 346 do CPC, fluirão da data da publicação do ato decisório no órgão oficial, facultando-lhe intervir no processo a 
qualquer momento, e o receberá no estado em que se encontrar, sem prejuízo de que, até que isso ocorra, perdurará a atuação e 
acompanhamento pelo respectivo curador especial, já nomeado nos autos e que atua como custos legis. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Sorocaba, aos 14 de março de 2023. 
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